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Projeto de Lei
 
Dá a denominação de "Luiz Riguetti" o viaduto que

liga os Bairros Jardim do Vovô e Pacaembu ao

Jardim Garcia e Jardim Aurélia localizado no KM 98

da SP 330 - Rodovia Anhanguera, no município de

Campinas. 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo Decreta: 
 
 
 

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Luiz Riguetti" o viaduto que liga os Bairros Jardim do
Vovô e Pacaembu ao Jardim Garcia e Jardim Aurélia localizado no KM 98 da SP 330 -
Rodovia Anhanguera, no município de Campinas.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

          Luiz Riguetti, também conhecido como Luiz da Farmácia, foi vereador de destaque
na cidade de Campinas, São Paulo. Nasceu em Guaraçai-SP e faleceu em 2013, aos 60
anos, vítima de um AVC (Acidente Vascular Cerebral).
 
          Uma carreira política marcada por três mandatos como vereador. Seu primeiro
mandato  ocorreu  durante  a  gestão  de  1993  a  1996.  Retornou  à  câmara  em  2003,
substituindo  na  época  Jonas  Donizette,  ocupando  a  vaga  como  suplente.  Riguetti
permaneceu no cargo até 2004. Posteriormente, nas eleições seguintes, em 2004, foi
reeleito. 
 
          Além  de  sua  atuação  como  legislador,  Riguetti  também  trabalhou  como
Administrador Regional, mostrando seu compromisso com o desenvolvimento da cidade
de Campinas.
 
          Ele deixou sua esposa, Maria Divina, e dois filhos, Karina e Diego.
 
          Luiz da Farmácia foi  reconhecido por sua postura conciliadora e por trabalhar
incansavelmente em prol  dos interesses da cidade.  Sua contribuição para o cenário
político local foi marcante e lembrada com apreço pelos seus colegas e pela população de
Campinas. 
 
          Ressalto que esta propositura teve início a indicação do Excelentíssimo Senhor
Vereador Jorge Schneider. 
 
          Assim diante do exposto, contamos com o apoio dos nossos nobres pares, para a
aprovação da presente preposição
 
 
 
 
 
 

Valeria Bolsonaro - PL
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